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INDICAÇÃO Nº 10/2021
Exmo. Sr.
Vereador Geraldo Nobre Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal.

 O vereador, ao final assinado, requer, com fulcro nos arts. 181 e 182, ambos do Regimento Interno, o envio da presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal, para que coloque a disposição da população piedadense, os serviços de engenharia, por meio dos profissionais que já prestam serviço ao Município.
JUSTIFICATIVA:
O objetivo da presente indicação é colocar a disposição da população os serviços de engenharia por meio dos profissionais que já prestam serviço junto ao Município, o que decerto não onerará a Administração. 

Com esta ação possibilitará que todos os cidadãos tenham a seu favor um serviço técnico de qualidade, almejando segurança nas eventuais obras que serão realizadas, bem como um planejamento na realização de obras e reformas. 

Podemos citar e tomar por base para esta indicação, lei que foi devidamente aprovada neste Parlamento, no corrente ano, onde as máquinas do município estão sendo colocadas a disposição daqueles que delas necessitam. 

Por todos estes motivos, após aprovação pelos pares, aguardo o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.

         Piedade de Ponte Nova, 23 de março de 2021.
Flávio Magalhães da Cruz
Vereador Municipal
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